REQUERIMENTO Nº 66/2005

Senhor Presidente, 
 

O Vereador Infra-assinado requer a Vossa Excelência, na forma Regimental, seja enviado Ofício ao Chefe do Poder Executivo Municipal, solicitando ao mesmo que informe a esta Casa se o Contrato entre a Prefeitura Municipal e a Empresa Expresso Lagoense, responsável pelo transporte coletivo urbano no Município, prevê a limitação do número de idosos que podem ser transportados. Caso negativo que o Executivo Municipal tome providências para que acabe com este abuso, pois está sendo limitado há apenas 04 vagas nos transportes coletivos do Município, caso estas vagas estejam preenchidas os idosos não podem ser transportados. 



Sala das sessões, 18 de abril de 2005.

 LEANDRO BIBIANO

Vereador do PL

